EMENDA Nº  1 , AO  Projeto de lei 530, DE 2005

( SL N.º 397, de 2005 )

                               Dê – se ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 530, de 16 de agosto de 2.005, a seguinte redação:

                                “Artigo 1º - Fica denominado “Luzia de Pinho Melo”, o Hospital das Clínicas de Mogi das Cruzes, localizado no município de Mogi das Cruzes.”

JUSTIFICATIVA

                                 A presente emenda tem por objetivo manter a denominação daquele Hospital das Clínicas, dado pela Lei nº 10.446, de 20 de dezembro de 1.999, que revogou a Lei nº 8.414, de 20 de outubro de 1.993.

                                  Luzia de Pinho Melo, filha  de José Carlos de Pinho  e de Felizmina Melo Pinho, nasceu em Crateús, Estado do Ceará, em 29 de março de 1.892, vindo a falecer em 15 de março de 1.973, aos 81 anos de idade.

                                  Do matrimônio com o Sr. Manoel Bezerra de Lima Filho, nasceram 13 filhos, entre eles o Chanceler da Universidade de Mogi das Cruzes, mantida pela Organização Mogiana de Educação e Cultura (OMEC), Professor Manoel Bezerra de Melo, ex – deputado federal e ex – prefeito de Mogi das Cruzes, idealizador e responsável pela construção do imóvel que abriga as instalações daquele Hospital.

                                  Cabe enfatizar que o nome da homenageada já havia sido dado àquele hospital através da Lei nº 8.414/93, antes de sua desapropriação pelo Governo do Estado e da sua transformação em Ambulatório de Especialidades.

                                  Mais de uma década depois aquele hospital foi totalmente reformado, ampliado e modernizado, oferecendo melhor atendimento para a população de todo o Alto Tietê, composta de 10 municípios e com população de mais de 1 milhão e 200 mil pessoas.

.

Sala das Sessões, em 25/8/2005

a)  Luis Carlos Gondim 
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